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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 7 /2024, DE 14 DE AGOSTO DE 2024.
Confere o Diploma de Honra ao Mérito ao Senhor Baker Thalji.
Art. 1º. - A Câmara Municipal de Uruguaiana, em conformidade com o Artigo 138, § 1º, d, do Regimento Interno desta Casa, confere o Diploma de Honra ao Mérito ao Senhor Baker Thalji, pelos relevantes serviços prestados à comunidade uruguaianense.

Art. 2º. - O Diploma de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue pelo Presidente do Poder Legislativo em Sessão Solene da Câmara Municipal de Uruguaiana.

Art. 3°. - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Egídio Carvalho, em 14 de Agosto de 2024.

Vereador Egídio Carvalho Bancada do Progressistas

JUSTIFICATIVA
A concessão desta honraria tem por objetivo demonstrar o reconhecimento deste Parlamento pelos relevantes serviços prestados pelo senhor Baker Thalji à comunidade uruguaianense. Aos 27 anos de idade, este jovem empresário demonstra seu empreendedorismo e visão comercial, gerando emprego e renda, sendo um dos proprietários das Lojas Papatudo, em Uruguaiana, com a Unidade 1, sediada na rua Bento Martins, 3066 (fundada em 2001); e a Unidade 2, localizada na rua Duque de Caxias, 1871 (fundada em 31 de outubro de 2020). Liderando um processo de modernização, tornou-se uma loja de departamentos, consolidada como referência comercial em nosso Estado.

Vereador Egídio Carvalho Bancada do Progressistas


